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EMENDA MODIFICATIVA

Projeto de Lei n° 02/2026

A Comissão Permanente de Legislação Justiça e Redação Hnalr-no-üso de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno Cameral, propõem ao Projeto de
Lei n° 02/2026, a seguinte Emenda Modificativa:

ice resi

Altera o Art. 4° que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n°
1.851, de 18 de fevereiro de 2025.

Câmara Municipal da Boa Esperança -ES, em 02 de março de 2026.
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FRANCISCO DA ROCHA SOUSA

Presidente da CPLJRF
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Vice-Presidentá da CPLJRF

(Ausente)

MAICON GOMES DE MORAES

Membra da CPLJRF
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